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RESUMO 

 

Com a promulgação da Constituição da República de 1934, passou-se a exigir a 

aprovação em concursos públicos para ingresso nas carreiras públicas. Daí em diante, 

ocorreram diversas alterações na legislação, cominando no atual modelo previsto na 

Constituição de 1988. Contudo, na última década, com o aumento da população e 

consequentemente com o aumento das funções estatais, surgiu-se a necessidade da 

realização de diversos concursos públicos. No entanto, o que tem chamado a atenção são 

as constantes ilegalidades cometidas em tais concursos. A realização desses certames é 

regulamentada por leis estaduais e jurisprudências do Tribunais, além dos princípios 

constitucionais a serem observados na atuação estatal. Contudo, em diversas situações, 

tais princípios não são observados, o que tem gerado grande injustiça aos candidatos, que 

muitas das vezes têm seus sonhos ceifados. Assim, para analisar tais ilegalidades, foram 

levados em consideração diversos concursos públicos em âmbito nacional, relacionando 

seus editais com as legislações atualmente em vigor, a jurisprudência dos Tribunais 

brasileiros e o entendimento doutrinário. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Princípios. Constitucionais. Concurso Público. Ilegalidade. 
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INTRODUÇÃO 

 

O direito de acesso ao serviço público está expressamente previsto na 

Constituição Federal, resguardando a todos os brasileiros, assim como estrangeiros, nos 

termos da lei, este direito fundamental. Vejamos os ensinamentos do Professor Adilson 

Abreu Dallari: 

Em resumo, todo brasileiro tem constitucionalmente assegurado o 

direito de, por qualquer forma, participar da administração pública, direta 

ou indiretamente, mesmo quando ela se apresenta com uma roupagem 

de pessoa jurídica de direito privado. 

Para que se tenha uma idéia da importância do tema, basta dizer que 

ele figura no texto da Declaração Geral dos Direitos Humanos, aprovada 

pela Assembléia Geral das Nações unidas em 10.12.1948, com o 

seguinte enunciado: ‘Cada indivíduo tem o direito ao ingresso, sob 

condições iguais, no serviço de seu país.’ “ 

ADILSON ABREU DALLARI. “Regime Constitucional dos Servidores 

Públicos”. 2ª edição revista e atualizada de acordo com a Constituição 

Federal de 1988, 2ª tiragem. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 

1992, p.28. 

 

Nesse sentindo, para ingressar ao serviço público é necessário a aprovação 

prévia em concurso público de provas e títulos, de acordo com as exigências do cargo e 

respeitadas as exigências previstas em lei, com exceção dos cargos em comissão, desde 

que também sejam preenchidos os requisitos previstos em lei, veja-se: 

 

Artigo 37 da Constituição Federal de 1988 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte:  

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 

forma da lei;  

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza 

e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 

as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração;  

 

Contudo, nem mesmo a lei tem total liberdade para estabelecer requisitos para a 

participação em concursos públicos, devendo sempre respeitar os princípios 

constitucionais, tais como o princípio da isonomia, da razoabilidade e impessoalidade. 
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Sendo assim, é vedado a própria lei a imposição de exigências desnecessárias, 

desproporcionais, desarrazoadas ou injustificadamente discriminatórias. 

Além da previsão constitucional supracitada, existe também a lei 8.112/1990 que 

versa sobre concursos públicos nos artigos 11 e 12, regulamentando a duração dos 

concursos, sua realização e reserva a candidatos com deficiência até 20% das vagas 

oferecidas. Existe também o decreto 9.739/2019 que aborda alguns pontos específicos, 

como a regulamentação de uma eventual prova de segunda fase e o estabelecimento da 

cláusula de barreira.  

Ademais, cada Estado possui competência para legislar sobre concursos 

públicos, no entanto, tais medidas não são suficientes para evitar as arbitrariedades 

cometidas pelas instituições responsáveis pela elaboração do edital e aplicação das 

provas, restando clara a necessidade de uma lei federal que delimite requisitos mínimos 

a serem observados em concursos públicos, com a finalidade de coibir arbitrariedades 

cometidas pelas bancas examinadoras. 

Em virtude desta vacância, surgem algumas indagações a serem abordadas no 

decorrer da pesquisa: 

1) As bancas examinadoras de certames levam em consideração os princípios 

constitucionais que regem os concursos públicos? 2) Quais são as medidas a serem 

tomadas pelos candidatos diante de arbitrariedades cometidas? 3) Quais os impactos 

causados pela ausência de uma legislação específica para concursos públicos em todo 

Brasil?  

 Visto tais indagações suponhamos o seguinte: 1) Para a elaboração do edital 

relacionado a uma prova ou concurso público, em regra, todos os princípios são 

respeitados, todavia, no decorrer das fases os candidatos são submetidos a situações que 

extrapolam o regramento estabelecido e que vão de encontro aos princípios 

constitucionais; 2) Diante de tais arbitrariedades, resta aos candidatos primeiramente, 

recorrer  administrativamente junto a própria banca, com o intuito de reverter a situação 

– na maioria das vezes infrutífero – e ao Poder Judiciário em casos excepcionais, visto 

que este não tem legitimidade para suprir a autonomia da banca examinadora; 3) A 

ausência de uma lei que regulamente os concursos públicos está cada dia mais sendo 

notada, tanto pelos candidatos – principais prejudicados-, quanto por aqueles 

responsáveis por criá-las. Isso em decorrência de inúmeras ilegalidades cometidas em 

diversos concursos por todo o país, sendo que alguns, consequentemente foram anulados, 
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mas deixaram inúmeros prejuízos aos candidatos que são submetidos as vontades das 

bancas examinadoras.    

Para chegar a uma conclusão, está pesquisa será desenvolvida com base em 

estudos de doutrinas sobre Direito Administrativo e Direito Constitucional, análise de 

jurisprudências, leis estaduais e ao fim a análise das principais consequências decorrentes 

da ausência de legislação específica sobre provas e concursos públicos. 

O objetivo principal é abordar as ilegalidades causadas pelas bancas, com intuito 

de demonstrar as consequências que a ausência de uma legislação específica sobre provas 

e concursos gera a sociedade, ao Estado e principalmente ao candidato.  

Em decorrência deste, no primeiro capítulo, analisar-se-á alguns concursos 

públicos realizados nos últimos anos, com o intuito de demonstrar as principais 

ilegalidades existentes; em seguida, no segundo capítulo, será analisada a aplicação dos 

princípios constitucionais e leis estaduais a estes concursos; e, por fim, a necessidade de 

uma regulamentação geral para provas e concursos públicos. 

Nesse sentido, diante de tantas discussões a respeito da necessidade de uma 

legislação específica para concursos públicos, é conveniente analisar as principais 

ilegalidade cometidas, estabelecendo uma relação com os princípios constitucionais e as 

leis estaduais que deveriam ser respeitados, a fim de se alcançar uma solução.  

 

I – PRINCIPAIS ILEGALIDADES COMETIDAS EM CONCURSOS PÚBLICOS 

 

Estima-se que o primeiro concurso público no Brasil foi realizado no ano de 1937 

e cerca de 5 mil candidatos concorreram naquela época para vagas no IAPI (Instituto de 

Aposentadoria e Pensões Industriais). 

 No ano seguinte, a Constituição de 1934 trouxe em seu texto a previsão de 

concursos públicos para ingresso nas carreiras do Estado. A partir de então, as 

regulamentações sobre concursos sofreram diversas mudanças, firmando-se o modelo 

atual, de fato, com a Constituição de 1988. 

No entanto, o que tem chamado atenção no decorrer da última década, são as 

constantes ilegalidades cometidas contra os candidatos, que dedicam anos de suas vidas 
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para estudar e treinar para provas e no fim, acabam sendo prejudicados e não raras vezes, 

até eliminados dos cargos que tanto almejam. 

Para melhor exemplificar, abordaremos as situações ilegais mais recorrentes no que 

diz respeito a concursos públicos: 

1.1 Descumprimento do edital  

O edital é a Lei do Concurso Público, vinculando a Administração e os candidatos 

as disposições nele contidas, ou seja, o edital faz lei entre as partes. Ocorre que, na prática, 

por diversas vezes, mesmo havendo a previsão editalícia o candidato acaba por 

prejudicado pela quebra das condutas lineares, universais e imparciais adotadas o 

certame. 

A exemplo disso, o concurso da Polícia Rodoviária Federal de 2021. A lei 

12.990/2014 reserva 20 % das vagas oferecidas nos concursos públicos aos candidatos 

negros, vejamos:  

Art. 1º Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 

nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos 

públicos no âmbito d a administração pública federal, das autarquias, das 

fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista 

controladas pela União, na forma desta Lei. 

 

No edital do referido concurso consta tal previsão: 
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Mesmo com a previsão na Lei e no edital do certame, tal determinação foi 

descumprida e o concurso em questão foi suspenso em acato ao pedido do Ministério 

Público Federal com intuito de normalizar as irregularidades estabelecidas.  

A jurisprudência brasileira já se posicionou sobre o tema em questão, para o STF 

(MS 27.160/DF) o edital é a “lei do concurso” de forma que, após a publicação do edital, 

só se admite a alteração das regras do concurso se houver modificação na legislação que 

disciplina a respectiva carreira. 

1.2 Ausência de convocação 

A nomeação em concurso público, prevista na Lei 8.112/90, é a fase em que a 

Administração Pública faz a atribuição dos cargos disponíveis aos candidatos aprovados. 

Para ser válida, a nomeação deve obedecer a ordem de classificação dos 

candidatos e a validade do concurso, tendo como prazo máximo para convocar os 

aprovados a validade do concurso. 

Segundo o STF (STF- RE 598.099/MS), é dever da Administração nomear, 

dentro do prazo de validade do concurso, todos os candidatos aprovados que estejam 

dentro do número de vagas previsto no edital. 

Além disso, para o STJ (STJ- RMS 32.105/DF), ainda que o edital não preveja 

o número de vagas, caso a administração convoque determinada quantidade de vagas, a 

desistência ou desclassificação de candidatos, gera para os seguintes, na ordem de 

classificação, direito subjetivo à nomeação para as vagas não ocupadas. 

Ocorre que, a administração pública por vezes recorre à terceirização ao invés 

de garantir ao candidato em cadastro reversa o direito a sua vaga. A exemplo, o concurso 

de Agente de Segurança Público do Estado de Goiás, realizado no ano de 2019. Veja-se:  
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Nesta, discutiu-se a previsão de apenas 461 vagas prevista no edital, sendo que 

o Estado de Goiás possuía na data da propositura da ação 1.625 (mil, seiscentos e vinte e 

cinco) contratos de vigilantes penitenciários temporários em vigência. 

1.3 Erros nas questões objetivas 

Uma das questões mais recorrentes em concursos, os erros nas questões 

influenciam diretamente na classificação dos candidatos, sendo, muitas vezes o motivo 

do candidato ficar fora do certame. 

Isso se dá de variadas formas, sendo as mais comuns: abordagem de temas que 

não constam no edital, duas alternativas corretas, questões que impossibilitam o candidato 

a chegar em uma resposta e temas que possuem divergência doutrinaria.  

Diante de tais erros, restam aos candidatos recorrerem inicialmente aos recursos 

administrativos, apresentando teses sobre o motivo da ilegalidade da questão, no entanto, 

na maioria das situações estes recursos não são acatados, restando ao candidato recorrer 

ao Poder Judiciário. 



12 
 

 
 

No âmbito do Poder Judiciário, o STF já decidiu sobre a possibilidade de 

afastamento da autonomia da banca organizadora do certame perante ao poder judiciário, 

senão vejamos: 

Recurso extraordinário com repercussão geral. 2. Concurso público. Correção 

de prova. Não compete ao Poder Judiciário, no controle de legalidade, substituir 

banca examinadora para avaliar respostas dadas pelos candidatos e notas a elas 

atribuídas. Precedentes. 3. Excepcionalmente, é permitido ao Judiciário juízo de 

compatibilidade do conteúdo das questões do concurso com o previsto no edital 

do certame. Precedentes. 4. Recurso extraordinário provido. (RE 632853, 

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2015, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-125 

DIVULG 26-06-2015 PUBLIC 29-06-2015) 

 

Sendo assim, nem o Poder Judiciário tem total capacidade para adentrar no 

mérito das questões, exceto em casos excepcionais, mas para isso, o candidato deve se 

submeter a uma briga judicial que perdurará em média 05 anos, para então, se obter êxito, 

assumir o tão almejado cargo.  

A exemplo, o Tribunal Regional da 1ºRegião, concedeu ao candidato a 

majoração da nota referente a questão anulada e a opção de se inscrever em duas 

localidades, o juiz Federal convocada Ilan Presser da 21ºVara da Seção Judiciária do 

Distrito Federal, ressaltou que o Judiciário pode anular questões de concurso público 

“quando inexistir correspondência entre o conteúdo das questões e o programa descrito 

no edital do certame ou quando houver erro grosseiro”. Na hipótese dos autos, em apenas 

uma questão ficou constatada a violação do princípio da legalidade “pela cobrança de 

conteúdo não previsto no conteúdo programático estabelecido pelo edital do certame”. 

(Processo nº: 0000534-12.2010.4.01.3400/DF, Data do julgamento: 11/12/2019, Data da 

publicação: 28/01/2020). 

1.4 Arbitrariedades nos Testes de Aptidão Física 

Em determinados concursos públicos há a cobrança de Teste de Aptidão Física, 

que tem como objetivo avaliar o condicionamento físico e a performance do candidato 

que pretende ocupar a função.  

Para tanto, os candidatos são submetidos a testes de corrida, natação, 

abdominais, flexões, impulso na barra fixa, dentre outros. Tais teste são comuns em 

concursos da Polícia, Corpo de Bombeiros e Forças Armadas. 

Todavia, em diversas ocasiões os candidatos são prejudicados pelas avaliações 

realizadas pelas bancas examinadoras que não apresentam os parâmetros de avaliação 
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detalhados e os resultados dos participantes, impossibilitando a interposição de recurso 

para apresentar sua defesa. Além disso, candidatos são submetidos a situações não 

previstas em edital e muitas vezes desumanas, com o intuito de “selecionar os melhores”. 

Os Tribunais já veem reconhecendo as ilegalidades cometidas nestas avaliações: 

 

 

 

 

Outro exemplo:  
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Por fim, resta claro as diversas ilegalidades cometidas em concursos públicos, 

evidenciando a necessidade de uma legislação que abrange critérios norteadores de 

provas e concursos públicos em todo território nacional. 

 

II- PRINCÍPIOS APLICÁVEIS EM CONCURSOS PÚBLICOS  

 

Os princípios são o alicerce do ordenamento jurídico. Segundo José Afonso da 

Silva (2004, p. 91):  

Os princípios são ordenações que se irradiam e imantam os sistemas de 

normas, são [como observam Gomes Canotilho e Vital Moreira] ‘núcleos de 

condensações’ nos quais confluem valores e bens constitucionais’. Mas, como 

disseram os mesmo autores, ‘os princípios, que começam por ser a base de 

normas jurídicas, podem estar positivamente incorporados, transformando-se 

em normas-princípio e constituindo preceitos básicos da organização 

constitucional. 
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A Constituição Federal da República Federativa do Brasil estabelece no art. 37, 

a subordinação da Administração Pública aos princípios da Legalidade, Impessoalidade, 

Moralidade, Publicidade e Eficiência à Administração Pública. 

No entanto, na esfera dos concursos públicos, estes não são os únicos princípios 

que devem ser observados pela administração pública ou por quem lhe substitua, como 

por exemplo a banca examinadora de um concurso público. Vejamos: 

2.1 Princípio da legalidade 

O Princípio da Legalidade estabelece como dever para a Administração Pública, 

nortear sua atividade pelos ditames da lei. Nesse sentido são os ensinamentos de Hely 

Lopes (2001, p.82):  

[...] enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não 

proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A 

lei para o particular significa ‘pode fazer assim’; para o administrador público 

significa ‘deve fazer assim’. 

 

Em relação aos concursos públicos, prevê a Constituição que os requisitos para 

acesso aos cargos, empregos e funções públicas devem ser estabelecidos em lei. Sendo 

assim, previsões em editais como exames psicotécnicos, idade mínima ou máxima e 

tempo de experiência, necessitam de previsão legal, à qual vincula estritamente o edital. 

Por fim, quaisquer atos normativos praticados pela Administração Pública em 

desconformidade com a lei – edital que trouxer exigências que não estejam consagradas 

na lei - devem ser considerados ilegais.  

 

2.2 Princípio da impessoalidade 

O Princípio da Impessoalidade tem como objetivo impedir o tratamento desigual 

pela Administração Pública daqueles que se encontram em uma mesma situação jurídica.  

Hely Lopes Meirelles (2001, p. 86) entende que o princípio da impessoalidade é 

o mesmo: 

 [...] que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador 

público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente 

aquele que a norma de Direito indica expressa ou virtualmente com o objetivo 

do ato, de forma impessoal. 

Portanto, tal princípio visa evitar a tomada de decisões que possam favorecer no 

certame um ou outro candidato, para investidura no cargo público, consequentemente 

evitando qualquer tipo de influência política, favorecimento ou perseguições. 
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2.2 Princípio da moralidade 

O princípio da moralidade está intimamente ligado com a legalidade e a 

finalidade do ato administrativo que, juntamente com os demais princípios, formam 

pressupostos de validade sem os quais toda atividade pública será ilegítima. 

Nesse sentido são os ensinamentos de Carvalho Filho (2007, p.17): 

O princípio da moralidade impõe que o administrador público não dispense os 

preceitos éticos que devem estar presentes em sua conduta. Deve não só 

averiguar os critérios de conveniência, oportunidade e justiça em suas ações, 

mas também distinguir o que é honesto do que é desonesto. Acrescentamos 

que tal forma de conduta deve existir não somente nas relações entre a 

Administração e os administrados em geral, como também internamente, ou 

seja, na relação entre a Administração e os agentes públicos que a integram. 

 

Portanto, para o exercício da atividade administrativa se faz necessário o 

comportamento ético do servidor público. 

2.3 Princípio da publicidade 

O princípio da publicidade tem como objetivo impedir o favorecimento pessoal 

e real por parte do agente público na medida em que a publicidade permite o 

acompanhamento e a fiscalização dos atos e contratos da Administração Pública. 

Fica claro sua aplicação em casos de nomeação tardia, uma vez que a 

Administração Pública diante de longo lapso temporal, deve comunicar pessoalmente ao 

candidato sua nomeação, para que este possa exercer seu direito de posse. 

2.5 Princípio de eficiência 

O princípio da eficiência foi acrescentado ao texto constitucional através da 

Emenda Constitucional nº 19/1998 e visa, a adequada prestação dos serviços públicos, 

com maior empenho de seus agentes. É a forma pela qual os agentes públicos devem 

desempenhar as suas atividades. 

Nesse contexto, entende-se que há uma relação entre o princípio supracitado e o 

concurso público, visto que o processo de selecionar os candidatos para ocupar os cargos 

públicos passa pela perspectiva de ter os mais capacitados.  

2.6 Princípio da isonomia 

O princípio da isonomia visa buscar o tratamento equitativo que não conceda 

vantagens indiscriminadas para uns e abusos injustificados contra outros. O estudo sobre 
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tal princípio tem início na máxima de Aristóteles de que a igualdade consiste em tratar 

igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades. 

Na Constituição Federal de 1988 está expressamente previsto no art. 5º, segundo 

o qual “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”. Nesse 

sentindo, é vedada qualquer tipo de descriminação injustificada, que favoreçam uns e 

desfavoreçam outros, no entanto, poderá a lei estabelecer como requisitos de provimento, 

qualidades especificas para preencher determinado cargo, a exemplo de condições 

relativas à idade ou sexo. 

Observa-se que tais exigências devem ser relativas ao próprio cargo, visto as 

atribuições da função a ser exercida. 

Nessa linha de raciocínio, são os ensinamentos de FABRICIO MOTTA:  

os concursos públicos não podem desigualar sem que o fator discriminação 

possua correlação lógica com a desigualdade de tratamento e, mais ainda, 

esteja de acordo com interesses constitucionalmente prestigiados. 

 

Por fim, é razoável que a Administração pública, em consonância com as 

peculiaridades de certas funções públicas e observando os requisitos de proteção ao 

princípio da isonomia, estabeleça condições de provimento. Contudo, na existência 

dessas razões justificadoras, incumbe ao Poder Judiciário o exame da legalidade e da 

moralidade dos atos praticados, de acordo com o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, 

que impossibilita a lei de excluir deste Poder a apreciação de lesão ou ameaça ao direito. 

2.7 Princípio da Razoabilidade/Proporcionalidade 

O princípio da razoabilidade caracteriza-se pela atuação da Administração 

Pública dentro dos limites aceitáveis, de modo que o Estado não pode agir 

irresponsavelmente, de maneira exagerada ou absurda, colocando em risco o alcance das 

finalidades almejadas ou a integridade do ordenamento jurídico. 

É diretamente aplicado nas legislações que regem os concursos públicos, 

estipulando, por exemplo, limites de altura e idade para cargos e carreiras policiais. 

De acordo com Luís Roberto Barroso existem três elementos que compõe o 

princípio da razoabilidade: 

a) Adequação: a medida deve possuir aptidão com os fins públicos a que visa 

concretizar. Trata-se de uma adequação entre os meios utilizados pelo 

legislador e os fins perseguidos, ambos preconizados pela Constituição; 
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b) Necessidade ou exigibilidade: a medida deve ser absolutamente 

indispensável, não existindo, no momento, nenhum outro meio menos 

gravoso que também possibilite atingir o objetivo constitucionalmente 

traçado; e 

c) Proporcionalidade em sentido estrito: ponderação entre os ônus causados 

pela medida e os resultados obtidos, aferindo-se as vantagens e 

desvantagens, para os bens jurídicos eventualmente em conflito, decorrentes 

da aplicação da medida. 

Visto isso, fica claro a importância do princípio da 

razoabilidade/proporcionalidade na atuação do Estado, garantindo sua atuação de forma 

necessária e limitada, de acordo com a necessidade em questão. Por essa razão, os 

critérios de correção definidos em editais de concursos devem ser plausíveis, lógicos e 

razoáveis. 

2.8 Princípio da Motivação - (ART. 93, IX DA CF): 

O princípio da motivação impõe o dever da Administração Pública sempre expor 

de forma clara os fatos que precedem suas ações e os fundamentos jurídicos que as 

autorizam. No âmbito do concurso público, todos os atos no decorrer das fases como 

inaptidões, inadequações ou reprovações devem obrigatoriamente, serem motivados. 

O objetivo é justificar, dar ciência ao candidato das condições, validade, 

explicação de sua reprovação, possibilitando o contraditório e a ampla defesa. Nesse 

sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: “SÚMULA 684- É 

INCONSTITUCIONAL O VETO NÃO MOTIVADO À PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO A 

CONCURSO PÚBLICO.” 

Conclui-se que, todas as decisões relativas a concursos públicos devem ser 

motivadas de forma explicita, devendo estar claro os critérios utilizados. 

2.9 Princípio da Vinculação do Edital 

O edital de concurso público é norma regente que vincula tanto a administração 

pública como o candidato, prevalece a máxima que “o edital é a lei do concurso público”. 

Trata-se de ato normativo editado pela administração pública para disciplinar o 

processamento do concurso público e, encontra-se subordinado à lei. 

As regras nele estabelecidas deverão ser rigorosamente observadas, sob pena de 

violação dos princípios da legalidade e publicidade e sua consequente nulidade. 
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"Pactuam-se, assim, normas preexistentes entre os dois sujeitos da relação 

editalícia. De um lado a Administração. De outro, os candidatos. Qualquer 

alteração no decorrer do processo seletivo, que importe em mudança 

significativa na avença, deve levar em consideração todos os participantes 

inscritos e previamente habilitados, não sendo possível estabelecer-se 

distinção entre uns e outros, após a edição do edital. Desta forma, compete ao 

administrador estabelecer condutas lineares, universais e imparciais, sob pena 

de fulminar todo o concurso, oportunidade em que

 deverá estipular nova sistemática editalícia para regular o certame. (STJ, 

ROMS 9958 - TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, órgão julgador: 5ª 

Turma, em 15.05.2000). 

O princípio da vinculação ao edital tem como objetivo evitar a alteração de 

critérios de julgamento, além de dar certeza aos candidatos do certame, evitando qualquer 

tipo de brecha que gere violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à 

probidade administrativa. 

 

III- NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO FEDERAL PARA CONCURSOS 

PÚBLICOS 

 

Como foi citado anteriormente, as regras sobre concursos públicos precisam ter 

previsão legal, vinculando a banca examinadora na criação do edital. 

Ocorre que, atualmente, no Brasil, não existe uma lei que trate especificamente 

sobre concursos públicos, o que existe são algumas regras previstas no decreto 9739/19, 

alguns requisitos estabelecidos na lei 8.112/90 e um projeto de lei em andamento. 

O decreto estabelece normas mais rígidas para a autorização de concursos 

federais, o Ministério da Economia passou a considerar 14 critérios para autorização. 

Ademais, incluiu-se algumas alterações que afetaram a rotina dos concursos públicos, 

veja-se: 

1- Limitação na formação de cadastro reserva; 

2- Aumento de requisitos para a aprovação de concursos públicos 

3- A obrigatoriedade para publicação do edital passar a ser de, no 

mínimo 3 meses antes da realização da prova; 

4- Possibilidade de apresentação de parecer técnico na fase de 

recursos; 

Algumas das alterações realizadas beneficiaram os concurseiros, contudo, não é 

o suficiente para coibir as ilegalidades cometidas no decorrer dos certames. 
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Por sua vez, a lei 8.112/90 estabelece alguns requisitos para investidura no cargo, 

nomeação, forma de realização e prazo de validade, mas, como no decreto supracitado, 

tais previsões são insuficientes para resolver o problema. 

Além disso, existem leis estaduais por todo o Brasil, que estabelecem normas a 

serem seguidas na elaboração dos concursos dentro de seus Estados. Contudo, a 

desproporcionalidade entre tais leis fere o princípio da isonomia, a exemplo: 

a) LEI Nº 15.704, DE 20 DE JUNHO DE 2006 DO ESTADO DE GOIÁS: 

Estabelece no seu artigo 2º, § 2, inciso II, o requisito de ter no mínimo 18 

(dezoito) anos e no máximo 30 (trinta) anos para ingresso no cargo de 

Praças na Polícia Militar e no Corpo de bombeiros; 

b)  LEI Nº 12.307, DE 08 DE JULHO DE 2005 DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL: Estabelece no art. 2, inciso XI, “b”, a idade máxima 

de 25 anos para ingresso no Curso Básico de Formação Policial Militar. 

Com intuito de resolver tal problemática, tramita perante a Câmara dos 

Deputados o projeto de Lei 252/03 do Senado. Contudo, o projeto ficou parado de 2013 

a 2018 e desde então, teve andamentos lentos. Vejamos alguns pontos do respectivo 

projeto: 

• Prazo mínimo de 90 dias entre o edital e a prova; 

• Qualquer cidadão poderá impugnar o edital, mesmo não sendo candidato; 

• Permissão para que a candidata grávida possa realizar a prova física até 

180 dias após o parto, sem ser excluída do concurso; 

• Responsabilização no caso de quebras de sigilo ou venda de gabaritos; 

• Prevê indenização aos candidatos em caso de anulação de concurso; 

• Proíbe concurso para cadastro de reserva (sem oferta de vagas) ou com 

oferta simbólica de vagas (menos de 5% do quadro); 

• Proíbe que a instituição contratada delegue a organização do concurso 

para terceiros; 

• Provas escritas objetivas deverão ser aplicadas em pelo menos 1 capital 

por região que registra mais de 50 inscritos; 

• Anulação de questões, alterações de gabaritos e resposta a recursos terão 

de ser fundamentadas; 

• Valor máximo da taxa de inscrição de 3% do salário inicial do cargo; 
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• A contratação de terceirizados ou temporários para exercer funções 

relacionadas a cargos para os quais existam aprovados em concurso no 

prazo de validade - mesmo em cadastro de reserva - gera para os 

aprovados o direito à nomeação/contratação. 

Destarte, o projeto citado contém diversos pontos que trariam benefícios para os 

candidatos, no entanto, ainda existem pontos controversos, que devem ser debatidos 

buscando uma lei que garanta aos concurseiros o acesso ao cargo público sem ser 

prejudicado por arbitrariedades. 

De toda forma, a necessidade de uma lei geral que regulamente os concursos 

públicos em âmbito nacional é uma realidade vivida por todos aqueles que se submetem 

a anos de estudos para ingressar no cargo público almejado. 

Essa lei deveria existir a anos, evitando desgastes, estresse e milhares de ações 

judiciais questionando erros simples praticados pela banca examinadora. O objetivo dessa 

regulamentação é de, justamente, coibir essas práticas abusivas de bancas examinadoras 

e da administração pública e de garantir os direitos dos candidatos.  

Atualmente, diversas regulamentações existentes, decorrem de decisões 

judiciais do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, que foram 

pleiteadas por candidatos prejudicados. Ainda assim, em diversos casos, os candidatos 

tem que iniciar uma ação judicial para efetivar seu direito, consequentemente, gerando 

uma demanda gigantesca aos juízes de primeiro grau e tribunais superiores. 

Posto isso, a existência de uma lei que trata sobre regras gerais de concursos 

públicos, evitaria a análise judicial de erros simples e o desgaste dos candidatos.   

 

CONCLUSÃO 

O concurso público é a porta de acesso do cidadão ao cargo público, e tem como 

objetivo selecionar aqueles candidatos que estão mais preparados para exercer cada 

função. Por outro lado, o concurso público é visto por muitos como a possibilidade de 

obter uma estabilidade financeira e em muitas situações a realização de um sonho pessoal. 

A pesquisa atingiu os objetivos propostos ao qual era analisar as principais 

ilegalidades cometidas nos concursos públicos, que acabam por impossibilitar aqueles 

que sonham com a aprovação para ter acesso ao cargo público. Ademais, estabeleceu-se 
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uma ligação entre as principais ilegalidades e os princípios constitucionais violados por 

estas, resultando na necessidade de se editar uma legislação federal que regulamente tais 

concursos. 

Tal estudo aborda tema extremamente atual que carece de atenção, e contribuiu 

para uma análise mais profunda de quais arbitrariedades são cometidas, trazendo à tona a 

realidade de muitos concurseiros de todo o país, que por vezes veem seu esforço e seu 

sonho serem ceifados. Assim, está pesquisa buscou contribuir alertando toda sociedade 

da importância de tal tema e da necessidade de ser estudado e discutido, até que se tome 

providências. 

Além disso, como se trata de um tema muito amplo e que sempre necessita de 

atualizações, foram analisadas leis, jurisprudências, provas já realizadas anteriormente e 

o entendimento da doutrina, no entanto, é perfeitamente possível ir mais afundo, 

realizando novos estudos, ouvindo a opinião de concurseiros, professores e aquelas 

pessoas que são diretamente impactadas por tais concursos.  

Por fim, fica a conclusão de que o concurso público é o meio mais viável de acesso 

do cidadão ao cargo público, no entanto, necessita-se de ressignificação nas normas que 

o regulamenta, com o objetivo de garantir máxima segurança a aqueles que dedicam anos 

da sua vida, para alcançar o tão sonhado cargo.  
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